INDICAÇÃO Nº 
955
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de abrigo, junto ao trevo localizado no Km 03 da SP 248 – Rodovia Cônego Domênico Rangoni, para os usuários de ônibus de linhas intermunicipais na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Há um ano apresentei a Indicação 0457/2003 solicitando a implantação de abrigos em todos os pontos de ônibus que servem a linhas intermunicipais na Região Metropolitana da Baixada Santista. Como resposta recebi o ofício CC-ATL 1005 de 03/11/2003 encaminhando o ofício Gab/313/2003 de 16/09/2003, da Secretaria de Transportes Metropolitanos, informando que estava prevista a cobertura de 450 pontos de parada de ônibus na Região Metropolitana da Baixada Santista e encontrava-se aguardando o término da elaboração do Termo de Referência para proceder a licitação e negociar a implantação dos mesmos, em tratativas com os municípios.

Por sua vez a vereadora à Câmara de Guarujá, Professora Maria Antonieta de Brito, apresentou em fevereiro deste ano a Indicação 211/2004 solicitando providências junto à Ecovias para a instalação de um abrigo para os usuários dos ônibus intermunicipais junto ao trevo da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, SP 248, em Vicente de Carvalho, município de Guarujá.

A resposta da Ecovias, conforme ofício GMC 146/2004 de 30 de março de 2004, salienta que não há oposição quanto a instalação do equipamento mas informa que todos os projetos e custos decorrentes dessa implantação são de única e exclusiva responsabilidade do interessado.

Parece-nos que há um equívoco na qualificação do “interessado”. Tratamos aqui dos usuários do sistema de transporte intermunicipal e não é possível que o individuo usuário, ou a vereadora, ou ainda a Câmara Municipal de Guarujá venham satisfazer a Ecovias com a apresentação do rol de documentos elencados, além do pagamento de uma taxa de R$ 1.428,00 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais) para análise do pedido por aquela concesionária.

Acredito que caiba ao Governo do Estado, através de seus órgãos competentes, avaliar como atender a reivindicação da comunidade de Guarujá, estabelecendo, como poder concedente, as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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